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XXXXXª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE XXXXXXXXX 

OFÍCIO Nº 00/2021/XXªROMOTORIA DE JUSTIÇA-MP
XXXX, XX de XXXX de 2021.
A Sua Excelência o(a) senhor(a), 
XXXXXXXX
Secretaria Municipal de Educação
Rua XXXXX, XXX  - XXXX – XXXXX/CE
CEP XXXXX
ASSUNTO: BUSCA ATIVA ESCOLAR



Exmo(a) Senhor(a) Secretário(a),

1.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Promotoria de Justiça de XXXXXX, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com base o art. 8º, inciso II da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, define como uma das finalidades do Procedimento Administrativo o acompanhamento de forma continuada de políticas públicas e/ou instituições, bem como considerando que a Constituição Federal (CF) estabelece expressamente em seu art. 205, o direito de todos à educação, e que este possui caráter complexo, englobando todos os serviços, garantias e direitos a ele inerente, instaurou Procedimento Administrativo (PA) nº XXXXXXXXX, cujo objeto é o acompanhamento das medidas intersetoriais destinadas à busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, redução das taxas de evasão e abandono escolar, pelo município de XXXXXX.
2.

O referido Procedimento Administrativo tem como referências legais a Constituição Federal de 1988, assegura em seu artigo 205, que a educação é um direito de todos e no artigo 208, que é dever do Estado garantir a educação básica obrigatória e gratuita, inclusive para todos os que a ela não tiveram acesso na idade apropriada. Além disso, ressalta-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, estabelece, em seu artigo 53, que todas as crianças e adolescentes tem direito a educação, com garantia de igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola.
3.

Ainda na esteira do amparo legal, a Emenda Constitucional nº 59/2009, ampliou a educação básica obrigatória (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) para todas as crianças e todos os adolescentes com idade entre 4 e 17 anos e, estabeleceu o ano de 2016 como prazo final para a universalização desse atendimento e da oferta. Nesse contexto, a Lei nº 12.796/2013, alterou a LDB e determinou que o poder público deve recensear anualmente as crianças e os adolescentes em idade escolar, bem como jovens e adultos que não concluíram a educação básica. Na sequência, a Lei nº 13.005/2014, aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE), com vigência decenal (2014/2024), estabeleceu metas e estratégias para a educação nacional, em especial para a universalização da educação básica com qualidade em diferentes metas e estratégias de promoção para a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e de proteção à infância.
4.

Destaca-se que a busca ativa é uma estratégia legal de mobilização social que visa a garantir o acesso a bens e serviços públicos às camadas mais vulneráveis da população e, o UNICEF, em parceria com outras entidades, disponibiliza, gratuitamente, metodologias e plataformas eletrônicas de Busca Ativa Escolar de crianças e adolescentes fora da escola e Trajetórias de Sucesso Escolar para enfrentamento da cultura de fracasso escolar. O direito à educação encontra na infrequência, no abandono e na evasão escolar, compreendidos como formas de negligência, violência e discriminação contra crianças, adolescentes e jovens, significativos obstáculos à sua concretização, cujas causas encontram origem não apenas nas políticas educacionais, mas em ambientes ou políticas externas a elas.
5.

As consequências da negação do direito à educação produzem impactos não só sobre o desenvolvimento cognitivo e as competências socioemocionais do indivíduo, como também sobre a sua vida familiar e os seus relacionamentos em geral; sobre a renda individual e as chances de inserção produtiva; sobre o desenvolvimento econômico e a redução das desigualdades; e sobre o perfil e os índices de violência no Brasil e no Estado do Ceará, possuindo efeitos, ainda, sobre o exercício pleno da cidadania e o fortalecimento do regime democrático.
6.

Na esteira desse contexto, em 2020 o Brasil se deparou com a pandemia da COVID-19, crise sanitária de escala mundial, a qual impactou profundamente a educação no Brasil, impondo a suspensão das aulas presenciais e a adoção do regime de ensino não presencial, exigindo-se, via de consequência, o fortalecimento das ações voltadas ao combate à infrequência, abandono e evasão escolar.
7.

Como é de amplo conhecimento, é incumbência dos estabelecimentos de ensino notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentam quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei (art. 12, VIII, da LDB, com redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019). Além disso, é obrigação da escola articular-se com a família e com a sociedade, criando processos de integração, bem como informar aos pais e às mães dos alunos ou aos seus responsáveis legais sobre a frequência destes (art. 12, VI e VII, da LDB).
8.

Diante do exposto, esta Promotoria REQUISITA, no prazo de 15 dias, as seguintes informações: 
A) As medidas administrativas adotadas para evitar a infrequência escolar e os resultados obtidos, tanto nas aulas presencias, quanto no período de atividades remotas, em virtude do período de pandemia;

B) Relação dos alunos que não renovaram a matrícula no ano letivo correspondente, com os respectivos endereços, bem como as medidas administrativas adotadas em relação à cada fato;

C) Periodicidade de envio, ao Conselho Tutelar do Município, da relação dos alunos que apresentaram quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei, nos termos do art. 12, inciso VIII, da LDB, considerando, por suposto, as aulas presencias e não presenciais.
D) Como é realizado o monitoramento diário da frequência escolar dos alunos;
E) Como ocorre a identificação, atualização e monitoramento da identificação e atualização do número de crianças e adolescentes que estão fora da escola e qual a periodicidade.
Atenciosamente,
XXXXXX, **, de *******, de 2021.
********* 
Promotor(a) de Justiça
XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO - CEP: XXXXXX – XXXXX-CE
e-mail: XXXXXXXX@mpce.mp.br
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